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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 1768

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
Dívida Ativa. Também foi verificado que, em virtude da ausência de indicativos econômico-financeiros, essas pessoas jurídicas foram extintas
irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem seguir as regras legais de extinção de pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em Dívida Ativa.

Ao final deste edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em Dívida Ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.
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1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em Dívida Ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra essa decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
.regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

A impugnação e o recurso devem ser feitos na opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de
.Reconhecimento de Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de 
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D,
inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

OSCAR ANTONIO NUNES ***.946.***-** NP CURSOS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 12.606.487/0001-30 818421775

MARCIO SILVA XAVIER ***.762.***-** MARES DO SUL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 
PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA

00.086.649/0001-77 818513156

MANUEL CHRISTOPH STRAUCH ***.097.***-** MICHAELIS SISTEMAS AMBIENTAIS LTDA 16.865.022/0001-54 818547773

FERNANDO YOSHINDO SUZUKI ***.111.***-** SUZUKI PROPAGANDA LTDA 03.125.677/0001-44 818571645

LILIANE DE FREITAS TAMBASCO ***.112.***-** FERRAGENS TAMBASCO LTDA. 02.957.203/0001-04 818573903

GUENTHER HOELLEIN ***.568.***-** JS CONSTRUTORA CIVIL LTDA 23.885.895/0001-94 818581690

ALEJANDRO LOPEZ GASCON ***.427.***-** MAIBAL RESORT EMPREENDIMENTOS TURISTICOS 
LTDA

07.990.879/0001-05 818593803

FLAVIO CAPETTINI ***.929.***-** ZIO COMERCIO DE BEBIDAS LTDA 92.224.211/0001-26 818658916

ROSEMERI BIASIBETTI DA COSTA ***.871.***-** CBA CALCADOS LTDA 00.364.338/0001-22 818216319

SAMANTA MOLLER SPANGUERO SANTINON ***.700.***-** R8 BLINDADOS COMERCIO E SERVICOS PARA 
VEICULOS LTDA.

14.928.079/0001-20 816881948

ANTONIO CARLOS PONTUAL MARX FILHO ***.112.***-** BOX 70 COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ACESSORIOS 
AUTOMOTIVOS LTDA

07.701.780/0001-46 816941277

LUCINDA CASTRO ALVES ***.849.***-** FABRI-CITROS MERCANTIL LTDA 01.530.124/0001-41 817018429

VALDIR ROQUE GEBING ***.981.***-** GEBING & AZEVEDO LTDA 23.437.236/0001-95 815192929

CRISTIANO MARTINS DE MELO ***.325.***-** CMM AGRONEGOCIOS LTDA 18.301.421/0001-18 815237084

ALEFF RODRIGUES MOREIRA ***.694.***-** BERGAMINI, OLIVEIRA & RODRIGUES LTDA 24.945.303/0001-45 815250125

FERNANDO ALVES GAMA ***.097.***-** CONSULTGAMA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 05.792.657/0001-52 817155252

VANESSA KOUDSI FAUSTINI ***.982.***-** FIT D11 COMERCIO E SERVICO LTDA 04.037.785/0001-28 817268640

GUSTAVO MORAES LOPES DO NASCIMENTO ***.406.***-** COMPUTEL COMPUTADORES E TELECOMUNICACOES 
SA

27.089.572/0001-45 817079259

MAROUN DACCACHE ***.196.***-** PHOENICIA CONSULTORIA INTERNACIONAL LTDA 30.302.985/0001-70 817092605



 
29 de Outubro de 2024

Brasília - DF

Página 5 de 5

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

MARCO ANTONIO SCARANTE ***.544.***-** INDU STAMP INDUSTRIA DE FERRAMENTAS P/ 
ESTAMPARIA LTDA

79.430.369/0001-94 817647971

MARCO ANTONIO ZEILMANN ***.596.***-** TERTULIA SABORES E PROSAS CONFEITARIA E 
ROTISSERIA LTDA

11.106.080/0001-80 817653239

IGOR VENTURA MOREIRA ***.495.***-** LABORATORIO DE ENTOMOLOGIA PARAGUACU LTDA 04.861.703/0001-65 817697932

NATHALIA BARRETO ZABEU ***.231.***-** B&Z VISAO COMERCIO DE OCULOS LTDA 08.867.248/0001-66 817719490

JEFERSON JACERON COSTA DIAS ***.963.***-** DAXPAY INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA 04.897.574/0001-65 817745616

PAMELA GONCALVES DE SOUZA RUIZ ***.050.***-** PAMELA TECH SOLUTIONS LTDA 47.099.087/0001-60 817790185

MAURICIO VERDIER ***.182.***-** BMR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A. 09.391.603/0001-36 817797502

CLAYDE MARY CUNHA COUTO ***.812.***-** BEST CHOICE REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA. 18.937.947/0001-99 818186811

ANTONIO CARLOS GONCALVES COUTO ***.551.***-** BEST CHOICE REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA. 18.937.947/0001-99 818239010

ANTONIO CARLOS PIRES MILETTO ***.689.***-** FEDERACAO DAS UNIMEDS DO DISTRITO FEDERAL E 
REGIAO METROPOLITANA

04.955.618/0001-66 818271941

JANAINA SOARES DA COSTA BUCCIOLI ***.704.***-** J.S.C. ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 10.216.178/0001-28 818281591

GUILHERME MACHADO DRAY ***.923.***-** IBT TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA. 14.311.750/0001-99 818308522

JEANE VARGES DA ROCHA ***.807.***-** JEANE'S MARMITEX LTDA 23.112.572/0001-68 816293842

LEONARDO SELL ***.017.***-** SELL CIA 86.185.618/0001-99 816432008

JOAO DOMINGOS CAVASSIN ***.434.***-** MADESSIN MADEIRAS LTDA 09.513.170/0001-44 816936550

AMADEU CARDOSO DA SILVA ***.037.***-** AMADEU CARDOSO DA SILVA LTDA 07.473.348/0001-45 817097609


